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MANHUAÇU 	 MINAS GERAIS 

LEI N 2  1.518, DE 15 DE ABRIL DE 1.987 

"Concede o Título de Cidadão Honorário 

do Município de Manhuaçu(MG), ao Sr. 

Doutor GERALDO VIGGIANO FERNANDES 

MM. Juiz de Direito desta Comarca" 

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, em seu nome 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica concedido o Título de "Cidadão 

Honorário do Município de Manhuaçu-MG., ao Senhor Doutor GERALDO 

VIGGIANO FERNANDES, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Manhua-

çu-MG. 

Artigo 22) - O título, representado por Diploma 

especialmente confeccionado, será entregue ao agraciado em reuni 

o especial da.Cmara Municipal de Manhuaçu. 

Artigo 32) - Revogadas as disposiç6es em contra  

rio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 15 de abril de 1.987 
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